
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 805, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a JULIANA ARRAIS MOUSINHO para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal d0 Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

-£< \r FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

Presidente

rvp



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 806, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. PAULO JOSÉ BENEVIDES DOS SANTOS para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se. -,

Gabinete da Presidência do Tribunal de 4usjtiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017. \r FLÁVIOmUMBERTÒ PASCARELLI LOPES

Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 807, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. EDUARDO ALVES WALKER para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-s

Gabinete da Presidência dp Tribunal/de Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador F^ÁVlOJ4tí«feERTO pASCARELLI LOPES
"\e



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 808, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017- Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. HERCÍLIO TENÓRIO DE BARROS FILHO para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique/se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de* Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017. \r FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES

íejsidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 809, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a TAMIRIS GUALBERTO FIGUEIREDO para exercer o cargo de
Juíza Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

ribi
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Gabinete da Presidência do Tribunal de/Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador F\l PASCARELLI LOPES
ente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 810, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. FELIPE NOGUEIRA CADENGUE DE LUCENA para exercer o
cargo de Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas,
tendo em vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM,
de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017. \r FL^U^HtJMBERTb PASÒARELLI LOPES

"Pre îdentej

rvp



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 811, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. IGOR CAMINHA JORGE para exercer o cargo de Juiz Substituto
de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação
em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12i12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-/se.

Gabinete da Presidência do\l ld(
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVI

Justiça do Estado do

O PASCARELLI LOPES
residente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 812, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. ROSBERG DE SOUZA CROZARA para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de/Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVIOJ^UtWBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 813, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. PEDRO ESIO CORREIA DE OLIVEIRA para exercer o cargo de
Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publiqu

Gabinete da Presidência doVTribuna
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017. \r F

rvp

e Justiça do Estado do

TO PASCARELLI LOPES
ente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 814, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação peio Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a RENATA TAVARES AFONSO FONSECA para exercer o cargo de
Juíza Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador

lustiça do Estado do

PASCARELLI LOPES



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 815, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. LUCAS COUTO BEZERRA para exercer o cargo de Juiz Substituto
de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação
em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do "^ribunal dl̂  Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

PASCARELLI LOPES
residente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 816, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. EDSON ROSAS NETO para exercer o cargo de Juiz Substituto de
Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação em
concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Trjbunal de Jji
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLA

o Estado do

PASCARELLI LOPES
sidetíte



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 817, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. SAMUEL PEREIRA PORFIRIO para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-sej

Gabinete da Presidência do Tribunal dei
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017. \a do Estado do

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO FASCARELLI LOPES
""•Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 819, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. YURI CAMINHA JORGE para exercer o cargo de Juiz Substituto de
Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação em
concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tnpunal de Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

rvp

Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 820, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJ AM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. DANIEL DO NASCIMENTO MANUSSAKIS para exercer o cargo
de Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do "fribunal d# Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVTCTHUMBÇRTa PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 821, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. ANDRÉ LUIZ MUQUY para exercer o cargo de Juiz Substituto de
Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista habilitação em
concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Trib
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVIO HUMBE

stiçai do Estado do

SCARELL1 LOPES



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 822, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. GONÇALO BRANDÃO DE SOUSA para exercer o cargo de Juiz
Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de^!2.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Triburpl de Justiça doJEstado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 823, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a RAFAELLY DA SILVA LAMPERT para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas,, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJ/dvy, de 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Ti
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

bunal

rvp

do Estado do

PASCARELLI LOPES
'residente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 824, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a NAIA MOREIRA YAMAMURA para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, dey12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tnbunal de Justiça £lo Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLAVIO frUÍWBERTO F?ASCARELLI LOPES
\e



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 825, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação peio Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017-Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a PRISCILA MAIA BARRETO para exercer o cargo de Juíza
Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em vista
habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de, 12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI LOPES
Presidente



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 826, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLAVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), o Dr. MANOEL ATILA ARARIPE AUTRAN NUNES para exercer o cargo
de Juiz Substituto de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.° 28/2017-TJAM, de
12.12.17.

Registre-se. Comunique-se. Publique-se.

Gabinete da Presidência de
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

de Justiça do Estado do

Desembargador FLÁVIO>fUMIBE^TO PASCARELLI LOPES
^ Presidente
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS

ATO n.° 827, de 20 de dezembro de 2017

O Desembargador FLÁVIO HUMBERTO PASCARELLI
LOPES, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas na competência
que lhe confere o inciso l do artigo 70 da Lei Complementar n.° 17, de 23 de janeiro
de 1997, e,

CONSIDERANDO a homologação pelo Tribunal Pleno do
resultado final do Concurso Público para provimento de cargo de Juiz Substituto de
Carreira da Magistratura do Estado do Amazonas, em sessão ordinária de
13.06.2017, disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico de 20.06.2017 e publicada
em 21.06.2017 - Processo Administrativo n.° 2017/002501-TJAM;

R E S O L V E

NOMEAR, nos termos do artigo 93, inciso l, da Constituição
da República Federativa do Brasil, combinado com o artigo 176, parágrafo único da
Lei Complementar n.° 17/1997, de 23.01.97, publicada no Diário Oficial do Estado de
15.04.1997 (Dispõe sobre a Divisão e a Organização Judiciária do Estado do
Amazonas), a Dr.a REBECCA AILEN NOGUEIRA VIEIRA para exercer o cargo de
Juíza Substituta de Carreira do Poder Judiciário do Estado do Amazonas, tendo em
vista habilitação em concurso público, conforme o Edital n.°/k8/2017-TJAM, de
12.12.17. / /

/ /
/ // i

Registre-se. Comunique-se. Publiqueisé.

Gabinete da Presidência do Tr(bunal/de Justiça do Estado do
Amazonas, em Manaus, 20 de dezembro de 2017.

i .

Desembargador FLÁVIO^Kl^MBERTp PASCARELLI LOPES
residente
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